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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1346--3/EVERALDO ALVES DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado em 
seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-esposa Srª. SILVANA MARIA BARCELOS ALVES: 
Deferir,  conforme prevê art.  13, § 2º  da Lei  nº 13.264,  de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0870/2011/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1495-8/JOÃO GENÉSIO DA SILVA NETO - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 1928/PMPE, ocorrido em 20 AGO 2011: Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11I0319054704, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 21 AGO 2011. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 0872/2011/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 1713-2/REYNALDO SANTOS DE SANTANA – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente PAULO THOMAZ LEITE DE 
SANTANA: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0875/2011/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 5091-1/DÁRIO CORREIA NUNES - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 14741/PMPE, ocorrido em 25 AGO 2011: Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11E0102003062, registrado na Delegacia de Polícia da 012ª Circunscrição – Tejipio, Recife - PE, no dia 26 AGO 
2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0865/2011/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  5450-0/JOSINALDO  SILVA DE ANDRADE  –  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  sua  dependente  IVANISE  GUEDES  DE 
ANDRADE:  Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo 
Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0867/2011/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 11251-8/WILSON PAULINO DA SILVA – Conceder a Gratificação de Função 
Executiva de Apoio de 50% (cinqüenta por cento) na verba 11 (onze) e não na verba 91 (noventa e um), divergindo 
com a Portaria DPE nº 028 de 07 JAN 2002: Indeferir, tendo em vista a informação da Seção de Finanças/DGP-4, 
onde  houve  a  mudança  de  código  da  referida  Gratificação.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0873/2011/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  605071-9/REGINALDO  FAGUNDES  DOS  SANTOS  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 9574/PMPE, ocorrido em 23 
AGO 2011:  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim  de  Ocorrência  nº  11E0128002727,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  038ª  Circunscrição  –  São 
Lourenço da Mata - PE, no dia 23 AGO 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0878/2011/DGP-4).

1º Sgt  RRPM Mat.  18394-6/LUIZ EMANOEL GOMES DE FARIAS  – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo 
Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0892/2011/DGP-4).
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2º  Sgt  RRPM  Mat.  603879-4/OTAVIO  BORGES  DOS  SANTOS  FILHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11994/PMPE, ocorrido em 
08 JUL 2011:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11E2095000435, registrado na Delegacia de Polícia do Idoso, PE, no dia 12 JUL 2011. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0871/2011/DGP-4).

3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  21523-6/ALEXANDRE PERICLES LOPES SIMÃO  – Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-esposa Srª. ELIANE DA SILVA 
SIMÃO: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0874/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12732-9/JOSÉ JOÃO CAETANO DE OLIVEIRA – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA: 
Deferir,  conforme prevê art.  13, § 2º  da Lei  nº 13.264,  de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0876/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16585-9/ELIEZER NESTOR GUERRA – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes ALEXSANDRA ROCHA GUERRA, 
RAQUEL GONÇALVES DE ALBUQUERQUE e ELIZABETH BIANCA NUNES GUERRA: Deferir, conforme 
prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. 
(Nota nº 0877/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13860-6/EDGAR DA SILVA MARQUES - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21119/PMPE, ocorrido em 31 JUL 2011: Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11E0118006920, registrado na Delegacia de Polícia da 028ª Circunscrição – Paulista - PE, no dia 02 AGO 2011. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0879/2011/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  18786-0/ALBERÔNICO FRANCISCO DA SILVA  – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0891/2011/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 910684-7/PAULO MATOS DE LUNA - Constar nos seus assentamentos para fins 
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 39251/PMPE, ocorrido em 09 AGO 2011: Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11E0127004396, registrado na Delegacia de Polícia da 037ª Circunscrição – Camaragibe - PE, no dia 16 AGO 
2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0868/2011/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 27212-4/JOSÉ VITAL GOMES PEREIRA – Pagamento do atrasado da diferença 
salarial referente à promoção de Sd PM para Cb PM, conforme portaria da Funape nº 3919 de 29 OUT 2010: 
Indeferir, por não haver irregularidade no lançamento dos proventos do requerente, face a informação prestada 
pela Seção de Finanças/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0869/2011/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 30155-8/CLÉCIO LIRA DA SILVA – Pagamento de licença-especial:  Indeferir, 
tendo em vista que o servidor completou 10 (dez) anos de efetivo serviço, após a Emenda Constitucional nº 16/99. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0893/2011/DGP-4).
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 609052-2/JÚLIO DELFINO 
DO NASCIMENTO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 07 
ABR 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0857/2011/DGP-4).

ZILDA  RAMOS  CAMPOS,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.  603042-4/HUMBERTO 
BREDERODES CAMPOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 15 AGO 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 
0858/2011/DGP-4).

SEVERINA MARIA RIBEIRO DE SOUZA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 606577-5/ANTÔNIO 
MARTINS DE SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
09 JUL 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 
da  Lei  10.426/90.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0859/2011/DGP-4).

ROSILANE  FERREIRA  GOMES  DE  LIMA,  viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  18737-
2/CLEOMATSON CARLOS DE LIMA  – Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor ocorrido no dia 12 AGO 2011:  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa 
à CPP/SAD. (Nota nº 0860/2011/DGP-4).

SUELY MARIA DA SILVA, companheira do ex-Cb PM Ref. Mat. 606555-4/OSVALDO PEREIRA 
DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 22 
MAR 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0861/2011/DGP-4).

SANNY ELY CLEMENTE DE SOUZA ALBUQUERQUE,  viúva  do ex-Sd  PM Mat.  920087-
8/SÉRGIO BATISTA DE ALBUQUERQUE – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia 12 FEV 2009: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos 
do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0863/2011/DGP-4).

MARIA JOSÉ DA CRUZ,  companheira do ex-3º Sgt RRPM Mat. 610397-9/GERSON GOMES 
ALVES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 19 JUN 2011: 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada e  nos  termos  do  inciso  III,  do art.  66  da Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0864/2011/DGP-4).

MARIA VERÔNICA BARBOSA DA SILVA CARVALHO, viúva do ex-PM JOÃO FRANCISCO 
DE CARVALHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 06 
NOV 2003: Indeferir, face o contido no art. 1º do Decreto Federal nº 20910/32 (prescrição quinquenal). Arquivar 
nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0880/2011/DGP-4).
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GENESIA  MARIA  DO  CARMO  FERREIRA,  viúva  do ex-1º  Sgt  RRPM  Mat.  601818-
1/JURANDIR JOSÉ FERREIRA  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 20 JUL 2011:  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III,  do art.  66 da Lei  10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para  providências  e posterior  remessa à 
CPP/SAD. (Nota nº 0896/2011/DGP-4).

JAILMA PEREIRA DE LIRA SILVA,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 11740-4/JOÃO PAULO 
BELARMINO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 30 AGO 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD. (Nota  nº 
0897/2011/DGP-4).

ROSÂNGELA MARIA DA SILVA DO AMARAL,  viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 11013-
2/WALDIR FRANCISCO AMARAL – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 31 AGO 2011:  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. 
(Nota nº 0898/2011/DGP-4).

VERÔNICA GOMES DOS SANTOS, viúva do ex-Sd PM Mat. 21190-7/LUIZ LOURENÇO DOS 
SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 19 JUL 2011: 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada e  nos  termos  do  inciso  III,  do art.  66  da Lei 
10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0899/2011/DGP-4).

MARIA LINDOMAR DA SILVA, viúva e  SHEYLLA SOARES DA SILVA, filha do Ex-Cap PM 
Mat. 18366-0/ANTÔNIO SOARES DA SILVA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2010, 
falecido em 10 OUT 2010:  Deferir,  quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos)  referente  ao 13º salário 
proporcional  ao  ano  de  2010,  conforme  o  contido  no  Encaminhamento  nº  164/09-PGE,  de  forma  que  sejam 
divididos em cotas iguais ½ (avos) para cada dependente habilitados à pensão por morte, conforme a Declaração 
de Dependentes, emitida pela FUNAPE, e ainda o que preceitua o art. 56, § 4, da Lei Complementar Estadual nº 
28, de 14 de DEZ 2003 e o contido no Parecer nº 529/2010/PGE.  À  Diretoria de Finanças para providências 
cabíveis. (Nota nº 0900/2011/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

CARLOS CORREIA DA SILVA,  filho  do ex-Cb RRPM Mat.  609137-7/JOSÉ CORREIA DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 08 AGO 2011: 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0862/2011/DGP-4).

Ex-policial  militar  Mat.  105414-7/DANIEL DE ARGOLO BRITO  –  Pagamento  de  Prêmio  de 
Defesa Social (PDS): Deferir, o pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido no § 
3º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 14024, de 24 de março de 2010. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota 
nº 0866/2011/DGP-4).

Ex-policial  militar  Mat.  28543-9/ABISAEL FERREIRA DO  NASCIMENTO –  Pagamento  de 
quinquênio atrasado: Deferir, pagamento dos valores devidos ao ex-servidor, os quais foram devidamente apurados 
no processo nº 8.2001.0902997.0, direito adquirido este edificado em um ato jurídico perfeito e em conformidade 
com  a  legislação  de  regência  vigente  à  época.  À  Diretoria  de  Finanças  para  providências. (Nota  nº 
0886/2011/DGP-4).
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MAGALI GUSMÃO DA SILVA, filha do ex-2º Ten RRPM Mat. 610115-1/HILTON GUSMÃO DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 14 AGO 2011: 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0894/2011/DGP-4).

LUCIENE CRISTINA AMARAL DE LIRA,  filha  do ex-1º  Ten  RRPM  Mat.  604442-5/JOÃO 
GOMES DE LIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 03 
AGO 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0895/2011/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado

______x______

____________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

________________________________________________________
EDUARDO LOW DE MATOS PEIXOTO GUIMARÃES -TC PM 

Resp. pelo Diretor Adjunto da DGP 


